
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 091/2026. 
De 22 de maio de 2026. 

 
 
SÚMULA: “Altera membros junto a 
comissão específica para elaboração e 
compatibilização das peças orçamentárias: 
PPA (2026-2029), LDO e LOA no Município 
de Fazenda Rio Grande, constante na 
Portaria n. 043 de 24 de fevereiro de 2025, 
conforme especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 36.056/2026: 
 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º. Ficam alterados os membros constantes do inciso I, alínea ‘a’; do inciso II, 
alíneas ‘a’ e ‘b’; do inciso VIII, alíneas ‘a’ e ‘b’; do § 1º; bem como o § 4º, alínea ‘b’, todos 
do art. 2º da Portaria nº 043, de 24 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a Comissão 
Específica para Elaboração e Compatibilização das Peças Orçamentárias – PPA (2026–
2029), LDO e LOA do Município de Fazenda Rio Grande, passando a vigorar com a 
seguinte redação:” 
 
“(...). 
 
Art. 2º (...).  
 
§ 1º 
 
I - Secretaria Municipal de Finanças: 
 
a) Membro titular: Renato Tadeu Wozniack, matrícula nº. 365.811. 
(...). 
 
II - Secretaria Municipal de Administração: 
 
a) Membro titular: Claudemir José de Andrade, matrícula nº. 364.936; 
b) Membro suplente: Naiany Caroline de Araújo, matrícula n°. 364.969; 
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VIII - Secretaria Municipal de Governo: 
 
a) Membro titular: Ricardo Edenilson Miranda, matrícula n°. 364.995; 
b) Membro suplente: Renata Cabral de Araujo Ferreira, matrícula n°. 364.982. 
 
§ 4º Representantes da Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande 
(CODEF): 
 
a) (...). 
b) Membro suplente: Jonathan Almir Barbosa, CPF sob o n°. 049.423.369-96. 
 
 
(...)”. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2026. 
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